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 PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2026 

OBJETO 
Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, conforme 
descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I - Termo de Referência - 
Especificações Técnicas, parte integrante do Edital. 

 

PROCESSO 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
LICITAÇÃO N° UASG 

CMSP-PAD-2026/00043 MENOR PREÇO 09/2026 925109 

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Portal Nacional de Contratações Públicas,  Diário Oficial da Cidade de São Paulo e Jornal de Grande 
Circulação em  19/06/2026 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  

www.gov.br/compras A partir de 19/06/2026 

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

01/07/2026 às 11h00 (Horário de Brasília) 

 

ME/EPP VISTORIA 
AMOSTRA/ 

PROVA DE CONCEITO 

 EXCLUSIVIDADE 
 COTA 
 NÃO SE APLICA 

 NÃO  
 SIM 

 SIM 
 NÃO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL FORMA DE  ADJUDICAÇÃO 

 NOTA DE EMPENHO 
 TERMO DE CONTRATO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 OUTRO INSTRUMENTO 

 VALOR GLOBAL 
 VALOR TOTAL MENSAL 
 VALOR TOTAL ANUAL 
 VALOR TOTAL POR ITEM 
 VALOR TOTAL POR LOTE 
 VALOR UNITÁRIO 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Item 7 do Edital 

 

PROPOSTAS 

Item 4 do Edital e Anexo II - Modelo de Proposta de Preços e Declarações 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL (Item 11 do Edital) 

Até três dias úteis antes da abertura da Sessão Pública, exclusivamente pelo e-mail: 
cjl@saopaulo.sp.leg.br. 

 

Outras informações poderão ser obtidas no Portal Transparência da CMSP, através do endereço: 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/    
pelo e-mail: cjl@saopaulo.sp.leg.br ou pelo telefone: (11) 3396-3934 ou ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

http://www.gov.br/compras
mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/
mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, mediante Pregoeiro designado pelo Secretário Geral 

Administrativo, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade 

PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Sistema de 

Compras do Governo Federal”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026, pelo modo de disputa ABERTO e critério de julgamento MENOR 

PREÇO, objetivando a Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, 

conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, 

parte integrante deste Edital, que será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações; o Decreto nº 62.100/2022 c/c Ato CMSP no 1.564/2023; a Lei 

Complementar Federal nº 123/06, e suas alterações, o Ato CMSP nº 1137/11, bem como pelas demais 

normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

I - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame e o 

credenciamento de seus representantes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF. 

 

II - A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados 

no sistema pela autoridade competente. 

 

CONSTITUEM ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas 

ANEXO II Modelos de Proposta de Preços e Declarações 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (UASG: 925109), por meio da 

Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, sediada no Viaduto Jacareí, 100 – Bela Vista - São 

Paulo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos 

odontológicos, conforme descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações Técnicas, partes integrantes deste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras) e apresentarem atividade econômica compatível com o objeto licitado: 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.2. aquele que, pessoa física ou jurídica, mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal de São 

Paulo ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.gov.br/compras
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. agente público da Câmara Municipal de São Paulo, ainda que indiretamente, observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo; 

2.5.6. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.8. declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.5.9. enquadradas nas disposições do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

2.5.10. aquelas que, por qualquer outra razão, foram sancionadas com impedimento de licitar 

e contratar com Poder Público ou declaração de inidoneidade por força de lei; 

2.5.11. pessoas jurídicas condenadas por improbidade administrativa, quando a sentença 

judicial impuser proibição de contratar com o Poder Público. 

2.6. A verificação de quaisquer situações relacionadas no item anterior pode ser realizada mediante 

consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, do Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas, entre outros. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço (com duas casas decimais) ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

Página 7 de 58 

 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto estimado quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total; 

4.1.2. Marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 

adjudicada e/ou homologada, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico período, 

exceto se houver manifestação contrária formal da licitante, encaminhada por e-mail para 

cjl@saopaulo.sp.leg.br, caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

4.9. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá o modo de disputa “aberto”. 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no 

município de São Paulo pelo Decreto Municipal nº 56.475, de 5 de outubro de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço estimado ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável a critério da Administração, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, conforme Anexo II - Modelo de Propostas de 

Preços e Declarações, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56475-de-05-de-outubro-de-2015
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5.19.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5.20. O anexo da proposta de preços nos moldes do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

deverá ser apresentada após a fase de negociação, conforme item 5.19.4. 

5.21. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

5.21.1. Preços expressos em Real (R$), em algarismos, com apenas duas casas decimais, 

computados todos os demais custos, inclusive frete e demais encargos que incidam sobre 

o objeto. 

5.21.1.1. Havendo divergência entre os valores consignados na Proposta e os valores 

lançados no formulário no sistema, ofertados na etapa de lances ou 

negociados, prevalecerão estes últimos.   

5.21.1.2. Declarar expressamente que o preço total cotado inclui todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 

licitação. 

5.21.1.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade total prevista neste edital. 

5.21.1.4. A ausência, na Proposta de Preços, de qualquer um dos itens constantes do 

Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, referente ao lote 

que a licitante estiver participando, ensejará em sua desclassificação. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à inexistência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas, do Cadastro Nacional de Empresas Punidas, entre outros, 

respeitada a delimitação territorial do órgão prolator da decisão. (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); e 

c) Consulta à relação de apenados com impedimento de Contratar/Licitar com a 

administração pública do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, respeitada a 

delimitação territorial do órgão prolator da decisão. 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.5 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estimado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa 

realizada pelo órgão licitante, inclusive quanto aos preços unitários.  

6.8.1. Poderá ser recusada a proposta de preços que apresentar valor unitário ou global 

superior ao apurado na pesquisa de preços realizada pelo órgão licitante.  

6.8.2. A proposta de preços que apresentar valor unitário superior ao apurado na pesquisa de 

preços realizada pelo órgão licitante, mas apresentar o valor global inferior a esta, 

somente poderá ser aceita com a apresentação de razões devidamente fundamentadas 

que embasem a apreciação do Pregoeiro.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Caso atendidas as condições prévias de participação no certame, conforme item 2, será 

verificado se a licitante cumpre os requisitos de habilitação jurídica, habilitação fiscal e habilitação 

econômico-financeira, por meio dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser enviados, via 

sistema, pela licitante. 

7.1.1. O registro no SICAF poderá substituir os documentos de habilitação jurídica e fiscal 

cujas informações estejam nele contidas. 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.1.2.1. Sociedade limitada unipessoal: contrato social em vigor e registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial, ainda que conste no 

registro como empresa individual de responsabilidade limitada. 

7.1.2.2. Sociedades por ações e sociedades limitadas que assumirem feição 

empresarial: ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado, quando 

for o caso, de ata de eleição de diretoria ou outro meio de comprovação de outorga 

de poderes de administração. 

7.1.2.3. Sociedade simples, inclusive sociedades limitadas com essa natureza e 

sociedades cooperativas, bem como associações e fundações: ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado, quando 
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for o caso, de ata de eleição de diretoria ou outro meio de comprovação de outorga 

de poderes de administração. 

7.1.2.4. Empresário Individual: ficha de empresário individual registrado na Junta Comercial.  

7.1.2.5. Sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedida pelo órgão competente. 

7.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

7.1.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.1.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

7.1.3.3. Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa aos 

tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

quanto à Dívida Ativa da União. 

7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado do domicílio ou 

da sede da licitante.  

7.1.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da licitante 

relativamente aos tributos mobiliários; 

7.1.3.6. Certidão unificada por CPF/CNPJ raiz relativa ao Município de São Paulo; 

7.1.3.7. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 

CRF. 

7.1.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.1.3.9. Os documentos referidos no item 7.1.3 e seus subitens poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 

do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

7.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.4.1. Certidão negativa de pedido de falência ou de ações de insolvência civil, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em data 

não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura da sessão pública, 

se outro prazo não constar do documento.   

7.1.4.1.1. A licitante que se encontrar em recuperação judicial deverá 

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, em que certifique que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
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7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.2.1.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos também 

será feita somente em relação ao licitante vencedor. 

7.2.1.2. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas, 

lances e julgamento, os documentos serão exigidos de todos os licitantes. 

7.2.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.2.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido 

pelo Pregoeiro, prorrogável, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.2.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.2.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.2.4. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer dúvidas em relação à 

documentação apresentada pela licitante. 

7.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.2.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados. 

7.2.7. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas com efeito 

de negativas. 

7.2.8. As certidões/declarações que não tiverem estampado em seu corpo o prazo de validade 

serão consideradas válidas por 06 (seis) meses, contados de sua expedição, excetuando-se a certidão 

exigida no subitem 7.1.4.1cuja validade será de até 90 (noventa) dias que antecedem a data de abertura 

do certame. 

7.2.9. Todos os documentos expedidos pela pessoa jurídica deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

7.2.10. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com número de 

CNPJ e respectivo endereço. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

7.2.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.2.12. A comprovação da regularidade fiscal poderá ser efetuada pelo Pregoeiro, por meio de 

consulta ao SICAF, exclusivamente quanto aos documentos dele constantes que estejam dentro do prazo 

de validade, dispensada nova emissão. 

7.2.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.13. Os documentos emitidos via internet, incluindo os constantes do SICAF, poderão ser objeto 

de diligência. 

7.2.14. Os documentos exigidos para habilitação não poderão ser substituídos por protocolos que 

apenas configurem o seu requerimento. 

7.2.15. A regularidade do SICAF é verificada automaticamente pelo sistema quando do 

credenciamento da licitante. 

7.2.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.2.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.2.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.2.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.2.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.2.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata os 

subitens anteriores. 

7.2.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 

de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; Os recursos deverão ser encaminhados 

em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida e 

deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7. A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante 

solicitação enviada ao e-mail cjl@saopaulo.sp.leg.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
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9. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

9.1. As obrigações decorrentes deste Pregão estão consubstanciadas no presente Edital, 

sendo substituído o instrumento de contrato pela Nota de Empenho a ser emitida pela Câmara Municipal 

de São Paulo. 

9.2. Homologado o certame, a(s)  licitante(s)  vencedora(s)  deverá(ão),  no prazo  de  03  (três)  

dias  úteis,  a  contar  da  convocação,  retirar  a  Nota  de Empenho. 

9.2.1. Na   ocasião   deverão   ser   atualizados   os   seguintes   documentos   já 

apresentados  por  ocasião  da  habilitação,  se  vencidos:  Certidão  conjunta expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, relativa aos tributos por ela  administrados  e  pela  Procuradoria  Geral  da  

Fazenda  Nacional,  quanto  à Dívida  Ativa  da  União;  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  

(CNDT); Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Unificada por CPF/CNPJ Raiz  e  

documento  de  consulta  ao  Cadastro  Informativo  Municipal -CADIN MUNICIPAL,  em  obediência  ao  

disposto  no  inciso  I  do  artigo  3º  da  Lei Municipal nº 14.094/05. 

9.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, 

nas condições propostas pela licitante vencedora, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 

independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital. 

9.3.1. Em seguida, desde que observado o valor estimado e sua atualização, é facultado   

à   Administração   convocar   as   licitantes   remanescentes   para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária. Frustrada a 

negociação, é lícito à Administração adjudicar e celebrar o ajuste nas condições oferecidas. 

9.3.2. Faculta-se, ainda, a convocação de demais licitantes classificadas para a 

contratação   de   remanescente   de   serviço   em   consequência   de   rescisão contratual, observado 

o item acima. 

9.4. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser 

averiguadas as condições de habilitação destas. 

9.5. Os elementos do ajuste serão integrados nas bases de dados a serem disponibilizadas por 

meio do Programa Dados Abertos do Parlamento, em atenção ao princípio da publicidade e à cultura da 

transparência na gestão pública, nos termos do Ato de Mesa nº 1156/11, que dispõe sobre a 

implementação do Programa Dados Abertos do Parlamento no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo. 

9.6. No momento da contratação, bem como nos casos de eventual prorrogação do ajuste, a 

CONTRATANTE deverá consultar os cadastros previstos nos itens 2.5.11 e 2.6, a fim de verificar eventual 

impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções previstas na Lei nº 

14.133/21, e demais normas pertinentes, assim como as abaixo especificadas. 
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10.2. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa em relação à exigida neste Edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nos subitens 10.3, 10.4 e 10.5, 

a critério da Administração. 

10.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Câmara Municipal de São 

Paulo, em assinar o contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a licitante vencedora ao pagamento de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta final. Poderá ser considerada como recusa 

injustificada a não apresentação das Certidões exigidas nos termos do mesmo subitem. 

10.4. Impedimento de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta e 

indireta do Município de São Paulo pelo prazo de até 03 (três) anos, desde que configurada a gravidade 

da(s) infração(ões). 

10.5. Declaração de inidoneidade, de competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal de São 

Paulo, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.6. As demais multas relativas à execução do ajuste são as constantes do Anexo I – Termo de 

Referência – Especificações Técnicas. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cjl@saopaulo.sp.leg.br. 

11.3.1. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. Fica assegurado à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulá-la, 

em caso de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

12.12. O Foro para dirimir questões relativas ao presente certame será o da Comarca de São Paulo-

SP, com exclusão de qualquer outro. 

12.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br (PNCP) e no seguinte endereço eletrônico 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2026. 

 

Rodolfo Borges Coelho Junior 

Pregoeiro(a)  

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

PROCESSO CMSP-PAD-2026/00043 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, conforme 

especificações constantes neste Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, conforme especificações constantes 

deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a 

seguir: 

2.1.1. O objeto da contratação está previsto no orçamento de SGA-8 para 2026, conforme IPO nº 

26090129. 

2.2.  A presente aquisição fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar  58/2025. 

2.3. A aquisição dos insumos é necessária para manutenção dos atendimentos especializados de rotina e de 

urgência/emergência da Equipe de Odontologia (SGA.82) aos vereadores, ex-vereadores, colaboradores e 

estagiários da Câmara Municipal de São Paulo (CMSP). 

2.4. A não aquisição dos insumos pode resultar na precarização dos atendimentos da Equipe de Odontologia, 

com o risco de solução de continuidade inclusive para atendimentos de urgência/emergência. 

2.5. Para o levantamento das quantidades solicitadas incluímos o histórico de consumo dos itens, em alguns 

casos as quantidades foram majoradas em razão de aprimoramento de procedimentos e do aumento no 

número de atendimentos que ocorre em tempos recentes. As quantidades foram estimadas para um período 

de 12 (doze) meses. 

2.6. Dado a grande variedade de itens, as reduzidas quantidades e que os insumos solicitados são de uso 

contínuo, entendemos que a aquisição anual se mostra vantajosa, tendo em vista o vencimento dos itens. 

2.7. Tendo em vista o baixo do valor dos itens, sugerimos a aquisição por meio de lotes, entendemos que, neste 

formato, devemos aumentar a concorrência e consequentemente diminuir os valores de aquisição. 

2.8. Neste momento ocorre a aquisição de outros insumos odontológicos por meio Atas de Registros de Preços 

(ARPs) da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) que consta no 

Processo nº CMSP-PAD-2026/00005. 

2.9. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

2.10. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, enquadrando-se nas características 

descritas no Art. 6, Inc XIII, Lei 14.133/21. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os insumos devem seguir as normas da na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

3.2. A aquisição dos itens será feita por lotes, tendo em vista se tratar de muitos itens e quantidades reduzidas, 

o agrupamento deve aumentar a concorrência e reduzir os valores de aquisição. 

3.1. Não serão exigidas amostras. 

3.2. Será necessária validade mínima do produto conforme detalhado no subitem 5.2 

3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação, tendo em vista que a aquisição será com entrega 

imediata. 

3.5. Deverão ser observadas as providências para a proteção dos dados pessoais: 

3.5.1. A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente 

e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, inclusive na forma da Lei Federal no 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

3.5.2. A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados 

pessoais coletados em razão da execução do objeto do contrato, garantindo sua proteção contra 

acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

3.5.3. O tratamento de dados pessoais será realizado nos estritos limites da consecução do objeto do 

contrato ou do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

3.5.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 

escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas informações. 

3.5.5. Sempre que constatar acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito por parte de 

seus colaboradores, diretores ou prepostos, a CONTRATADA imediatamente comunicará à 

CONTRATANTE, colaborando, inclusive, com eventual comunicação de ocorrência de incidente de 

segurança à Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

3.5.6. Ao fim do serviço, a CONTRATADA adotará todas as medidas visando à eliminação dos respectivos 

dados pessoais de seu banco de dados, ressalvadas as hipóteses do art. 16 da LGPD. 

3.5.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento de qualquer 

das obrigações relativas à proteção de dados pessoais. 

3.5.8. Todas as obrigações relativas à proteção de dados pessoais, inclusive sigilo e confidencialidade, 

permanecerão em vigor mesmo após o término de vigência do contrato. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

4.1. Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, conforme especificações constantes 

deste Termo de Referência. 

 

4.2. LOTE 1  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO * 

(Compras.gov) 
UNIDADE 

QUAN-

TIDADE 

1 

Luva cirúrgica de látex nº 7,5: luva cirúrgica em látex 

natural hipoalérgica; com textura uniforme, isenta de 

emendas, anatômica, antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade tátil e suficiente 

resistência a tração, numeração 7,5, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado externo do 

punho; esterilizada por raio gama; embalada aos pares 

em material que promova barreira microbiana, abertura e 

transferência asséptica; o produto deverá ser entregue 

acompanhado do CA e regul. tec. aprovado pela RDC 

nº05/08 Anvisa, normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 620083) 

620083 PAR 40 

2 

Luva cirúrgica de látex nº 8,0: luva cirúrgica em látex 

natural hipoalérgica; com textura uniforme, isenta de 

emendas, anatômica, antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade tátil e suficiente 

resistência a tração, numeração 8,0, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado externo do 

punho; esterilizada por raio gama; embalada aos pares 

em material que promova barreira microbiana, abertura e 

transferência asséptica; o produto deverá ser entregue 

acompanhado do CA e regul. tec. aprovado pela RDC 

nº05/08 Anvisa, normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 620084) 

620084 PAR 40 

3 

Luva cirúrgica de látex nº 7,0: luva cirúrgica em látex 

natural hipoalérgica; com textura uniforme, isenta de 

emendas, anatômica, antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade tátil e suficiente 

resistência a tração, numeração 7,0, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado externo do 

punho; esterilizada por raio gama; embalada aos pares 

em material que promova barreira microbiana, abertura e 

transferência asséptica; o produto deverá ser entregue 

acompanhado do CA e regul. tec. aprovado pela RDC 

nº05/08 Anvisa, normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 620082) 

620082 PAR 40 

4 
Luva cirúrgica de látex nº 8,5: luva cirúrgica em látex 

natural hipoalérgica; com textura uniforme, isenta de 

emendas, anatômica, antiderrapante; lubrificadas com pó 

620085 PAR 40 
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absorvível atóxico; com alta sensibilidade tátil e suficiente 

resistência a tração, numeração 8,5, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado externo do 

punho; esterilizada por raio gama; embalada aos pares 

em material que promova barreira microbiana, abertura e 

transferência asséptica; o produto deverá ser entregue 

acompanhado do CA e regul. tec. aprovado pela RDC 

nº05/08 Anvisa, normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 620085) 

5 

Máscara proteção respiratória N95: máscara semifacial; 

modelo: respirador dobrável, tipo bico de pato; material: 

camadas fibras sintéticas; filtro: eficiência filtração 

mínima de 94%; classe: Pff2, N95 ou equivalente; 

adicional: carvão ativado; componente: clipe nasal; tipo 

fixação: tiras vedação anatômica;  sem válvula; cor: com 

cor; tamanho: adulto; descartável; (Compras.gov 

485532) 

485532 UNIDADE 50 

6 

Avental procedimento descartável em SMS manga longa 

50g/m2 G; não estéril, descartável; material: não tecido 

polipropileno SMS com lâmina polietileno; tipo de 

barreira: c/ barreira bacteriana; propriedade: hidro-

repelente e impermeável; gramatura: cerca de 50 g/m2; 

modelo manga: longa c/ punho em malha; tamanho: 

grande (G); cor: com cor; acabamento em overloque 

manga longa; com decote em viés com par de tiras de 

amarrar no pescoço e na cintura;, embalado com material 

que garanta a integridade do produto; o produto devera 

obedecer a legislação vigente; (Compras.gov: 604965) 

604965 UNIDADE 400 

7 

Luva nitrílica tamanho G: luva para procedimento; Em 

100% borracha nitrílica, sem forro e com boa 

sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e 

formato anatômico; não talcada; tamanho grande; com 

punho acabado de cano longo; não estéril; (Compras.gov 

619825) 

619825 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

240 

8 

Luva nitrílica tamanho M: luva para procedimento; Em 

100% borracha nitrílica, sem forro e com boa 

sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e 

formato anatômico; não talcada; no tamanho médio; com 

punho acabado de cano longo; não estéril; (Compras.gov 

619824) 

619824 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

150 

9 

Avental descartável, manga longa, TNT; 20 g/m²: 

material: não tecido 100% polipropileno; Fechamento: 

com tiras do mesmo material; cor: branca; gramatura: 

mínima de 20 gramas/m²; pacote com 10 unidades; não 

estéril; descartável; tamanho grande; (Compras.gov 

605043) 

605043 

PACOTE 

COM 10 

UNIDADES 

150 
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10 

Luva cirúrgica de látex nº 6,5: luva cirúrgica em látex 

natural hipoalergênica; com textura uniforme, isenta de 

emendas, anatômica, antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade tátil e suficiente 

resistência a tração, numeração 6,5, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado externo do 

punho; esterilizada por raio gama; embalada aos pares 

em material que promova barreira microbiana, abertura e 

transferência asséptica; o produto deverá ser entregue 

acompanhado do CA e regul. tec. aprovado pela RDC 

nº05/08 Anvisa, normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 620081) 

620081 PAR 40 

11 

Luva nitrílica tamanho P: luva para procedimento; Em 

100% borracha nitrílica, sem forro e com boa 

sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e 

formato anatômico; não talcada; no tamanho pequeno; 

com punho acabado de cano longo; não estéril; 

(Compras.gov 619823) 

619823 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

60 

12 

Luva nitrílica tamanho GG: luva para procedimento; Em 

100% borracha nitrílica, sem forro e com boa 

sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem falhas e 

formato anatômico; não talcada; no tamanho extra 

grande; com punho acabado de cano longo; não estéril; 

(Compras.gov 619821) 

619821 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

30 

13 

Bisturi descartável nº 11: material cabo: cabo de plástico; 

material lâmina: lâmina aço inoxidável ou aço carbono; 

tamanho lâmina: 11mm; esterilidade: estéril; embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico; com sistema de 

segurança acionado após o uso; sistema de segurança 

segundo NR/32; (Compras.gov 412834) 

412834 UNIDADE 30 

14 

Bisturi descartável nº 15: material cabo: cabo de plástico; 

material lâmina: lâmina aço inoxidável ou aço carbono; 

tamanho lâmina: 15mm; esterilidade: estéril; embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico; com sistema de 

segurança acionado após o uso; sistema de segurança 

segundo NR/32; (Compras.gov 412835) 

412835 UNIDADE 30 

15 

Cabo bisturi nº 3: material: confeccionado em aço 

inoxidável; conforme NBR/ISO 7153-1; encaixe perfeito 

para lâmina; passível de esterilização em meios físico-

químicos; constando externamente marca comercial e 

procedência; (Compras.gov: 272821) 

272821 UNIDADE 12 

16 

Lâmina de bisturi em aço carbono 11: material aço 

carbono; tamanho nº 11; descartável; estéril; 

características adicionais: embalada individualmente; 

(Compras.gov: 313571) 

313571 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

2 
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17 

Lâmina de bisturi em aço carbono 15C: material aço 

carbono; tamanho nº 15C; descartável; estéril; 

características adicionais: embalada individualmente; 

(Compras.gov: 427136) 

427136 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

4 

18 

Embalagem descartável para esterilização, 10cm de 

largura: material: papel grau cirúrgico; composição: com 

filme polímero multilaminado; espessura: cerca de 60 

g/m2; apresentação: rolo com 100m sem prega; 

componentes adicionais: termosselante; largura: cerca 

de 10 cm; componentes: com indicador químico; tipo uso: 

uso único; atendendo norma ABNT NBR 14990; 

(Compras.gov 442385) 

442385 
ROLO DE 

100 M 
18 

19 

Integrador químico (classe 5): em tira de papel 

apropriado; integrador químico multiparametrico; 

emulador classe 5; com reativo químico de cor clara que 

muda para cor escura; para monitoração de esterilização 

de autoclave a vapor pré-vácuo; 134 graus Celsius por 

3.5 minutos; acondicionado em material que garanta a 

integridade do produto; rotulo com número de lote; data 

de fabricação e validade; formula e procedência 

conforme legislação; (Compras.gov 332346) 

332346 

CAIXA COM 

250 

UNIDADES 

6 

20 

Embalagem descartável para esterilização 05cm de 

largura: em rolo com 100m sem prega ; com bordas 

termosseladas maior ou igual a 6mm; sem rugas; deve 

permitir a abertura e transferência asséptica ; em papel 

grau cirúrgico e filme laminado de poliéster e 

polipropileno atóxico ; gramatura aproximada de 60g/m2; 

com indicador químico para esterilização a vapor e óxido 

de etileno ; apresentado em rolo; Atendendo Norma 

ABNT NBR 14990; (Compras.gov 443439) 

443439 
ROLO DE 

100 M 
6 

21 

Indicador biológico (24h): autocontido; para a 

monitorização e avaliação dos ciclos de esterilização em 

autoclaves a vapor; de 121 a 134 graus c; com tempo de 

incubação de 24 horas; o indicador deve ser incubado de 

55 a 60 graus célsius; em ampola de plástico com 

diâmetro aproximado de 8.4mm; contendo uma 

população de esporos de geobacilus stearothermophilus; 

atcc 7953; com no mínimo 100.000 esporos secos; 

embebidas no portador; dentro da ampola plástica 

contém uma ampola de vidro quebrável com caldo 

nutriente e indicador de PH; com tampa permeável ao 

vapor e com filtro hidrofóbico; com campo para 

identificação; indicador químico externo indicativo de que 

as ampolas foram processadas; (Compras.gov 436058) 

436058 UNIDADE 240 

22 
Embalagem descartável para esterilização, 30cm de 

largura: material: papel grau cirúrgico; composição: com 

filme polímero multilaminado; espessura: cerca de 60 

442386 
ROLO DE 

100 M 
10 
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g/m2; apresentação: rolo com 100m sem prega; 

componentes adicionais: termosselante; largura: cerca 

de 30cm; componentes: com indicador químico; tipo uso: 

uso único; atendendo norma ABNT NBR 14990; 

(Compras.gov 442386) 

23 

Embalagem descartável para esterilização, 20cm de 

largura: material: papel grau cirúrgico; composição: com 

filme polímero multilaminado; espessura: cerca de 60 

g/m2; apresentação: rolo com 100m sem prega; 

componentes adicionais: termosselante; largura: cerca 

de 20cm; componentes: com indicador químico; tipo uso: 

uso único; atendendo norma ABNT NBR 14990; 

(Compras.gov 442384) 

442384 
ROLO DE 

100 M 
18 

24 

Revelador para filme radiográfico odontológico: 

hidroxinona 2%; em solução aquosa pronta para uso; 

para processamento manual; embalado em frasco com 

aproximadamente 475ml; (Compras.gov 405620) 

405620 UNIDADE 6 

25 

Ponta para sugador odontológico descartável; em PVC 

atóxico; tubo transparente com arame permitindo um 

posicionamento fixo; sugador/aspirador para sucção de 

saliva e líquidos durante tratamento 

odontológico/endodôntico; embalada em pacotes com 40 

unidades; (Compras.gov 406292) 

406292 

PACOTE 

COM 40 

UNIDADES 

240 

26 

Babador odontológico em 2 camadas: uma camada em 

100% celulose absorvente isenta de contaminantes e 

uma camada em filme de polietileno atóxico; medindo 

aproximadamente 33cm x 47cm; descartável; cor branca; 

embalagem com 100 unidades; (Compras.gov 268178) 

268178 

PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

240 

27 

Touca cirúrgica descartável em TNT sanfonada branca: 

confeccionada em tecido não tecido (TNT), 

hipoalergênico atóxica; gramatura cerca de 30g/m2; 

formato anatômico; cor branca; com capacidade de 

ventilação, resistente; com elástico em todo a sua 

extensão, sanfonada; (Compras.gov 428620) 

428620 

PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

80 

 

4.3. LOTE 2  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO * 

(Compras.gov) 
UNIDADE 

QUAN-

TIDADE 

28 

Hipoclorito de sódio 1% (Solução de Milton): hipoclorito 

de sódio; concentração/dosagem 1% em cloro ativo; 

forma farmacêutica solução; forma de apresentação: 

frasco opaco; registro na Anvisa; para desinfecção de 

superfícies e materiais; (Compras.gov: 437161) 

437161 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

2 
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29 

Detergente enzimático, mínimo 4 enzimas: solução 

limpadora enzimática; com no mínimo 04 enzimas: 

amilase, lipase, protease e carbohidrase; álcool 

isopropílico, agente de controle de pH, conservantes, 

tensoativo não iônico, coadjuvantes, estabilizantes, 

aditivos e água; diluição de 1ml para 1 litro; deve agir em 

até 5 minutos, para limpeza de instrumentos médico 

hospitalares, odontológicos e laboratórios; registro na 

ANVISA; (Compras.gov: 328078) 

328078 

GALÃO 

COM 5 

LITRO 

7 

30 

Água oxigenada 10 volumes: água oxigenada; categoria 

10 volumes; acondicionado em embalagem reforçada e 

apropriada para o produto; rótulo com número de lote, 

data de fabricação/validade, fórmula e procedência; 

(Compras.gov: 277319) 

277319 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

18 

31 

Hipoclorito de sódio 2,5% (soda clorada): hipoclorito de 

sódio; concentração/dosagem 2,5% em cloro ativo; forma 

farmacêutica solução; forma de apresentação: frasco 

opaco; registro na Anvisa; para desinfecção de 

superfícies e materiais; (Compras.gov: 437156) 

437156 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

6 

32 

Bicarbonato de sódio odontológico em pó: sachês de 40g 

para profilaxia; acondicionados em caixa com 15 sachês; 

(Compras.gov: 271052) 

271052 

CAIXA COM 

15 

UNIDADES 

12 

33 

Eucaliptol - removedor de uso odontológico: para 

remoção de obturação endodôntica; líquido; em frascos 

com 10ml (Compras.gov: 429900) 

429900 
FRASCO 

COM 10 ML 
2 

34 

Iodofórmio em pó (odontológico); em pó; uso 

endodôntico; em frasco com aproximadamente 10g; 

(Compras.gov 632036) 

632036 
FRASCO 

COM 10 G 
2 

35 

Tricresol formalina: antisséptico, desinfetante para 

canais radiculares, composto por formaldeído com orto-

cresol; em frascos com 10 ml; (Compras.gov 429972) 

429972 
FRASCO 

COM 10 ML 
2 

36 

Ácido Fluorídrico 10% (Condicionar Porcelana) seringa 

2,5ml: condicionador de porcelana; em gel; 

acondicionado em seringa Com mínimo de 2,5 ml; 

composição ácido fluorídrico a 10%; validade mínima de 

um Ano; constando externamente marca comercial e 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 391948) 

391948 UNIDADE 4 

37 

Hemostático local solução (odontológico); em solução de 

cloreto de alumínio; em veículo glicol/alcoólico/aquoso 

sem epinefrina e atóxica; em frasco de 10ml; 

(Compras.gov 422554) 

422554 
FRASCO 

COM 10 ML 
2 

38 

Enxaguatório antisséptico bucal composto a base de 

clorexidina 0,12%: sem álcool; incolor; isento de vitamina 

c; embalado em frasco de 1000 ml com dispenser 

dosador; (Compras.gov: 341174) 

341174 UNIDADE 72 
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39 

Silano, agente de união: composto basicamente por 

silano e etanol; adesivo de uso odontológico; 

autopolimerizável, agente de união para porcelana; 

frasco único com 5ml; (Compras.gov 391629) 

391629 
FRASCO 

COM 5ML 
2 

40 

Adesivo monocomponente fotopolimerizável para 

esmalte e dentina: hidrofílico; com flúor; frasco com 5ml; 

embalado em caixa; constando externamente marca 

comercial; procedência de fabricação; (Compras.gov: 

391133) 

391133 UNIDADE 36 

41 

Fluoreto de sódio em gel ,1,23%: com propriedade 

tixotrópica; fluorfosfato acidulado; com diversos sabores; 

em frasco de 200ml; (Compras.gov 428102) 

428102 
FRASCO 

COM 200 ML 
12 

42 

Formocresol em solução; composição fórmula Buckley; 

em frasco com 10ml; embalado individualmente; 

(Compras.gov 374821) 

374821 
FRASCO 

COM 10 ML 
2 

43 

Solução detergente para limpeza de cavidades: agente 

físico de limpeza; usado também na dentista para 

remoção de lama dentinária; consistência líquida; 

embalagem com 200ml; (Compras.gov: 417594) 

417594 
FRASCO 

COM 200 ML 
3 

44 

Solução evidenciadora de placa bacteriana: solução, à 

base de fucsina ou eritrosina ou outro reagente, que 

colore a placa bacteriana, tornando-a visível, em frascos 

com 10ml; (Compras.gov 425848) 

425848 
FRASCO 

COM 10 ML 
6 

45 

Cimento de fosfato de zinco, pó: apresentação pó; 

composto basicamente por oxido de zinco, óxido de 

magnésio; em frasco com aproximadamente 28g; 

(Compras.gov: 404543) 

404543 
FRASCO 

COM 28 G 
4 

46 

Cimento reparador à base de MTA conjunto completo: 

alta plasticidade; com matéria-prima P.A.; Não contém 

bismuto; libera íons de cálcio; altamente alcalino; 

monodoses; composição do pó: Silicato tricálcico 

3CaO.SiO2, Silicato dicálcico 2CaO.SiO2, Aluminato 

tricálcico 3CaO.Al2O3, Óxido de Cálcio CaO e Tunsgato 

de Cálcio CaWO4; composição do líquido: água e 

plastificante; conjunto completo com embalagem com 

duas cápsulas de pó com aproximadamente 0,085g cada 

e duas unidades de líquido com aproximadamente 

0,25ml cada; (Compras.gov 430906) 

430906 CONJUNTO 1 

47 

Cimento provisório à base eugenol líquido: apresentação 

na forma líquida; composição básica aproximada 

eugenol 95% e timol 5%; uso indicado em conjunto com 

cimento provisório à base de óxido de zinco Tipo II em 

pó; base sedativa; forrador de cavidade; curativo selante; 

cimentação temporária de coroas; pontes; incrustações e 

obturações temporárias; em frasco com 

aproximadamente 20ml; (Compras.gov 404552) 

404552 
FRASCO 

COM 20 G 
12 
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48 

Cimento provisório à base de óxido de zinco Tipo II em 

pó: apresentação em pó; composição básica aproximada 

de óxido de zinco 81%, sulfato de bário 16%, fosfato de 

sulfato de cálcio 2% e acetato de zinco 1%; em pó; possui 

efeito sedativo e propriedades biológicas, auxilia na 

recuperação da polpa dentária injuriada; em frascos com 

50g; (Compras.gov 404551) 

404551 
FRASCO 

COM 50 G 
12 

49 

Cimento cirúrgico periodontal: conjunto pasta base e 

pasta catalisador; Conjuntos com duas bisnagas com 

aproximadamente 90g cada; pasta catalisadora isenta de 

eugenol; (Compras.gov 404545) 

404545 CONJUNTO 2 

50 

Cimento de fosfato de zinco, líquido: apresentação 

líquido; composto basicamente por ácido fosfórico, 

hidróxido de alumínio, oxido de zinco e agua destilada; 

em frasco com aproximadamente 10ml; (Compras.gov: 

404542) 

404542 
FRASCO 

COM 10 ML 
4 

51 

Ionômero de vidro autopolimerizável líquido: para 

restaurações; apresentação na forma líquida; em frasco 

com aproximadamente 8ml; composto basicamente por 

ácido policarbônico, ácido tartárico e água; 

(Compras.gov 404577) 

404577 UNIDADE 18 

52 

Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável liquido: 

para restauração; fotopolimerizável; apresentação 

líquido; em frasco com aproximadamente 8ml; composto 

basicamente por ácido poilialcenoico, grupos 

metacrilatos e água; (Compras.gov 406250) 

406250 UNIDADE 9 

53 

Cimento de ionômero de vidro autopolimerizável em pó: 

para restauração; autopolimerizável; apresentação em 

pó; em frasco com aproximadamente 10 gramas; 

composto basicamente por fluorsilicato de estrôncio, 

alumínio, lantânio e pigmentos; (Compras.gov 404576) 

404576 
FRASCO 

COM 10 G 
18 

54 

Cimento de ionômero de Vidro fotopolimerizável em pó: 

para restauração; fotopolimerizável e autopolimerizável; 

apresentação em pó; em frasco com aproximadamente 9 

gramas; com colher dosadora, cor A3; composto 

basicamente por cristais de fluoraluminiosilicato, 

persulfato de potássio, ácido ascórbico e pigmento; 

(Compras.gov 406250) 

406250 UNIDADE 9 

55 

Pasta diamantada para polimento odontológico: para 

polimento de alto brilho em cerâmica, resina composta, 

amálgama e metal; em seringa com aproximadamente 2 

gramas; pasta diamantada à base de óxido de alumínio; 

granulação extra fina de 6 a 8 mícrons; (Compras.gov 

338686) 

338686 UNIDADE 60 
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4.4. LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO * 

(Compras.gov) 
UNIDADE 

QUAN-

TIDADE 

56 

Pote Dappen de silicone: antiaderente; autoclavável; 

pequeno; volume aproximado de 6ml; para manipulação 

de materiais odontológicos; embalagem individual; 

(Compras.gov 411439) 

411439 UNIDADE 24 

57 

Pino em fibra de vidro: uso odontológico; confeccionado 

em fibra de vidro; paralelo com ápice cônico, alta 

resistência, elasticidade próxima a da dentina; 

extremidade com espessuras de 1,1mm, 1,3mm 1,5mm; 

acompanha brocas respectivas para cada pino; para 

reforço radicular e apoio de coroa protética; em kit com 

30 pinos, brocas e gabarito; contem externamente marca 

comercial, procedência de fabricação; (Compras.gov: 

287541) 

287541 KIT 3 

58 

Lençol de borracha para isolamento dentário: para 

isolamento dentário Absoluto; Composição: látex de 

borracha natural; Cor: azul; Embalagem com, no mínimo, 

26 folhas; tamanho: aproximadamente 13cm x 13cm; 

Espessura: mínima de 0,18mm; Embalagem: embalados 

individualmente; Uso: único; (Compras.gov 250075) 

250075 

EMBALAGE

M COM 26 

UNIDADES 

4 

59 

Carbono para odontologia; para Registro de oclusão; 

carbono de alta definição; acondicionado em caixas com 

300 unidades; papel com 200 micras de espessura; 

constando externamente marca comercial e procedência 

de fabricação; (Compras.gov: 406149) 

406149 

CAIXA COM 

300 

UNIDADES 

4 

60 

Espelho bucal 1ª plano nº 5; sem cabo; imagem frontal 

de precisão; em aço inoxidável polido, superfície 

espelhada sem dupla imagem, acabamento e polimento 

perfeitos; passível de esterilização em meios físico-

químicos; embalado individualmente; marca comercial, 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 437561) 

437561 UNIDADE 100 

61 

Cunha interdental elástica: material: borracha e corantes 

atóxicos; tipo: elástica; em três tamanhos codificados por 

cores: 2,0mm, 2,6mm, 3,2mm; uso único; (Compras.gov 

413115) 

413115 

EMBALAGE

M COM 25 

UNIDADES 

4 

62 

Cunha de madeira interdental colorida: material: madeira; 

tipo: anatômica, formato anatômico da ameia; aplicação: 

restauração interproximal; tipo ponta: fina; tingida com 

pigmentos atóxicos que não mancham a restauração; em 

tamanhos diferentes codificados por cores; 

características adicionais: seção triangular, geometria 

simétrica, lisa; embalagens com 100 unidades 

(Compras.gov 338641) 

338641 

EMBALAGE

M COM 100 

UNIDADES 

36 
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63 

Matriz odontológica, conjunto 50 peças e dois grampos: 

material: aço inoxidável maleável; tipo: pré-contornada; 

formato: seccionada; apresentação: conjunto 50 peças, 2 

grampos; tipo uso: descartável; (Compras.gov 418162) 

418162 CONJUNTO 4 

64 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

verde: tipo: lixa; material: poliéster + óxido de alumínio; 

tipo face: monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; encaixe: 

para mandril; centro é à base de silicone; tipo uso: 

descartável; Verde - fino, para polimento; (compras.gov 

438120) 

438120 

EMBALAGE

M COM 10 

UNIDADES 

24 

65 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

violeta: tipo: lixa; material: poliéster + óxido de alumínio; 

tipo face: monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; encaixe: 

para mandril; centro é à base de silicone; tipo uso: 

descartável; violeta - médio, para acabamento; 

(compras.gov 438120) 

438120 

EMBALAGE

M COM 10 

UNIDADES 

24 

66 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

preta: tipo: lixa; material: poliéster + óxido de alumínio; 

tipo face: monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; encaixe: 

para mandril; centro é à base de silicone; tipo uso: 

descartável; preta - grosso, para ajuste; (compras.gov 

438120) 

438120 

EMBALAGE

M COM 10 

UNIDADES 

24 

67 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

rosa: tipo: lixa; material: poliéster + óxido de alumínio; tipo 

face: monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; encaixe: para 

mandril; centro é à base de silicone; tipo uso: descartável; 

rosa - super fino, para super polimento; (compras.gov 

438120) 

438120 

EMBALAGE

M COM 10 

UNIDADES 

24 

68 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato chama de vela: compatibilidade: contra ângulo; 

aplicação: acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: tripolímero (estireno-

butadieno-metacrilato de metila), sílica pirolítica 

silanizada, uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-metil 

dietanolamina e óxido de alumínio; apresentação: 

embalagem com 7 pontas no formato de chama de vela; 

(compras.gov 439281) 

439281 KIT 36 

69 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato de taça: compatibilidade: contra ângulo; 

aplicação: acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: tripolímero (estireno-

butadieno-metacrilato de metila), sílica pirolítica 

silanizada, uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-metil 

dietanolamina e óxido de alumínio; apresentação: 

embalagem com 7 pontas no formato de taça; 

(compras.gov 439281) 

439281 KIT 70 
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70 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato de disco: compatibilidade: contra ângulo; 

aplicação: acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: tripolímero (estireno-

butadieno-metacrilato de metila), sílica pirolítica 

silanizada, uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-metil 

dietanolamina e óxido de alumínio; apresentação: 

embalagem com 7 pontas no formato de disco; 

(compras.gov 439281) 

439281 KIT 14 

71 

Fibras de vidro trançadas 8cm x 2mm: fibras de vidro pré-

impregnadas com resina composta fotopolimerizável; 

dimensões aproximadas de 8cm x 2mm; Embalagem 

com 3 tiras; (Compras.gov 427279) 

427279 

EMBALAGE

M COM 3 

UNIDADES 

6 

72 

Matriz em aço inoxidável 7mmx50cm: formato de fita; em 

aço inox; em rolo com espessura mínima de 0,05mm x 

7mm de largura x 50cm de comprimento; descartável; 

(Compras.gov 406146) 

406146 ROLO 90 

73 

Resina acrílica odontológica autopolimerizável líquida: 

resina acrílica; forma liquida; autopolimerizável; frasco 

com 120ml; (Compras.gov 390456) 

390456 
FRASCO 

COM 120 ML 
2 

74 

Resina composta fluida para base, forramento e 

restaurações pouco invasivas, cor A2: resina composta 

fotopolimerizável; micro-hibrida; fluida; em seringa com 2 

gramas; acompanha 1 ponteira de aplicação; cor A2; 

(Compras.gov 443172) 

443172 
SERINGA 

COM 2 G 
6 

75 

Resina composta fluida para base, forramento e 

restaurações pouco invasivas, cor A3: resina composta 

fotopolimerizável; micro-hibrida; fluida; em seringa com 2 

gramas; acompanha 1 ponteira de aplicação; cor A3; 

(Compras.gov 443172) 

443172 
SERINGA 

COM 2 G 
6 

76 

Fio de sutura de seda preto agulhado 3-0: material do fio: 

seda preto; modelo do fio multifilamentar; diâmetro do fio 

3-0; comprimento do fio de aproximadamente 45cm; 

agulha de 1/2 círculo; comprimento da agulha de 

aproximadamente 18mm; cortante reverso/invertida; 

estéril; embalagem individual; (Compras.gov 487559) 

487559 

CAIXA COM 

24 

UNIDADES 

2 

77 

Fio de sutura de nylon agulhado 5-0: material do fio: 

nylon/poliamida preto; modelo do fio monofilamentar; 

diâmetro do fio 5-0; comprimento do fio de 

aproximadamente 45cm; agulha de 1/2 círculo; 

comprimento da agulha de aproximadamente 16mm; 

cortante reverso/invertida; estéril; não absorvível; 

embalagem individual; (Compras.gov 487411) 

487411 

CAIXA COM 

24 

UNIDADES 

4 

78 

Fio dental encerado: fio dental em poliamida; encerado; 

em embalagem com, no mínimo, 100m de comprimento; 

(Compras.gov 407293) 

407293 

EMBALAGE

M COM 100 

M 

24 
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79 

Fio de sutura de seda preto agulhado 4-0: material do fio: 

seda preto; modelo do fio multifilamentar; diâmetro do fio 

4-0; comprimento do fio de aproximadamente 45cm; 

agulha de 1/2 círculo; comprimento da agulha de 

aproximadamente 16mm; cortante reverso/invertida; 

estéril; embalagem individual; (Compras.gov 487549) 

487549 

CAIXA COM 

24 

UNIDADES 

4 

* Em caso de divergências entre as descrições do código compras.gov e deste Termo de Referência, 
valem as deste último, as quais vinculam a aceitação da proposta. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1.1. O objeto será entregue em remessa única, estabelecendo-se o prazo de entrega de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento da nota de empenho pela contratada.  

5.1.2. Os itens deverão ser entregues em dias úteis, no prédio da Câmara Municipal de São Paulo, Rua 

Santo Antônio 211, CEP 01314-000, no 1º subsolo sala 13, aos cuidados da Equipe de Odontologia 

(SGA-82) devidamente acondicionadas de forma a preservar o produto, correndo por conta exclusiva 

da CONTRATADA o ônus do frete e demais encargos pertinentes. 

5.1.3. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais. 

5.1.4. O objeto será recebido: 

5.1.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes da proposta, e; 

5.1.4.2. Definitivamente, após o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

5.1.4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação à CONTRATADA, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.1.4.4. O recebimento definitivo do objeto não desobriga a CONTRATADA, a substituí-los, se for 

constado, posteriormente, má qualidade, vícios ou defeitos, ficando esta, sujeita à aplicação 

das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável vigente. 

5.2. VALIDADE E GARANTIA 

5.2.1. Os produtos com validade, devem apresentar, no mínimo, 2/3 da validade total por ocasião da 

entrega. 

5.2.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
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5.3.1. A gestão e fiscalização do contrato será cumprida pelo Supervisor da Equipe de Odontologia (SGA-

82), a fim de que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento de contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.3.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a CONTRATANTE emitirá à CONTRATADA 

notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

para a correção.  

5.3.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, através 

de mensagem eletrônica. 

5.4. PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da CONTRATANTE preferencialmente através de 

depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da aceitação do objeto pela Supervisão competente, mediante requerimento 

protocolado junto à SGA.6 – Equipe de Protocolo e Autuação, localizado no Viaduto Jacareí, nº 100, 

1º subsolo, Bela Vista, nesta Capital, dirigido ao Sr. Secretário Geral Administrativo e aos cuidados 

do Senhor Supervisor da Equipe de Odontologia (SGA-82), acompanhado das Nota(s) FiscaI(is) ou 

documento(s) hábil(eis) de acordo com a legislação vigente. 

5.4.2. Na ocasião deverão ser atualizados os seguintes documentos, se vencidos: Certidão conjunta 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa aos tributos por ela administrados e 

Pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto à dívida da União; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT); Certificado de Regularidade do FGTS – (CRF); Certidão Unificada por 

CPF/CNPJ Raiz e documento de consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, 

em obediência ao disposto no inciso II do artigo 3º da Lei Municipal nº 14.094/05.  

5.4.3.   O pagamento efetuado com atraso por culpa exclusiva da CONTRATANTE, terá o valor do 

principal reajustado pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros 

simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período 

correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorrer nos termos do Ato da Câmara Municipal de São Paulo nº 1401, publicado no DOC da Cidade 

de São Paulo, de 10 de maio de 2018. 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato onerarão a(s) dotação(ões)  

orçamentária(s) nº(s) 09.10.01.122.4001.2.100.3.3.90.30.00 –Material de Consumo e serão suportadas pela(s) 

Nota(s) de Empenho correspondente(s) emitida(s) pela autoridade competente. Para o exercício de 2027 

as despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da mesma verba, e serão incluídas 

no orçamento do referido exercício. 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Recomenda-se não admitir a participação de consórcio, tendo em vista que se trata de aquisição de 

itens de prateleira.    

7.2. O fornecedor será selecionado por meio de disputa sob o critério de julgamento “menor preço”. 

7.3. Para fins de seleção da proposta haverá as seguintes condições:  
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7.3.1. A descrição do objeto deve atender a todas as características exigidas nestes Termo de referência; 

7.3.1.1. Poderá ser exigido catálogo da fabricante, para aferição das características da 

marca/modelo ofertado. 

7.3.2. A proposta deve indicar a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

7.4. Para fins de habilitação, serão exigidos do fornecedor os seguintes documentos: 

7.4.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico financeira por meio dos 

documentos elencados no Edital. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 103.719,72 (cento e três mil, setecentos e dezenove reais e setenta 

e dois centavos). 

8.2. O valor estimado da contratação seguirá seguinte métrica: 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 

Código 

compras.g

ov 

UNIDADE 

DE 

FORNECIM

ENTO  

QUAN

TI-

DADE 

VALOR 

UNITÁ-RIO 
VALOR TOTAL 

1 

Luva cirúrgica de látex nº 7,5: luva cirúrgica 

em látex natural hipoalérgica; com textura 

uniforme, isenta de emendas, anatômica, 

antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade 

tátil e suficiente resistência a tração, 

numeração 7,5, espessura mínima 0,15 

mm, numeração estampada do lado 

externo do punho; esterilizada por raio 

gama; embalada aos pares em material 

que promova barreira microbiana, abertura 

e transferência asséptica; o produto deverá 

ser entregue acompanhado do CA e regul. 

tec. aprovado pela RDC nº05/08 Anvisa, 

normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 

620083) 

620083 PAR 40 R$2,75 R$110,00 

2 

Luva cirúrgica de látex nº 8,0: luva cirúrgica 

em látex natural hipoalérgica; com textura 

uniforme, isenta de emendas, anatômica, 

antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade 

tátil e suficiente resistência a tração, 

620084 PAR 40 R$2,51 R$100,40 
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numeração 8,0, espessura mínima 0,15 

mm, numeração estampada do lado 

externo do punho; esterilizada por raio 

gama; embalada aos pares em material 

que promova barreira microbiana, abertura 

e transferência asséptica; o produto deverá 

ser entregue acompanhado do CA e regul. 

tec. aprovado pela RDC nº05/08 Anvisa, 

normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 

620084) 

3 

Luva cirúrgica de látex nº 7,0: luva cirúrgica 

em látex natural hipoalérgica; com textura 

uniforme, isenta de emendas, anatômica, 

antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade 

tátil e suficiente resistência a tração, 

numeração 7,0, espessura mínima 0,15 

mm, numeração estampada do lado 

externo do punho; esterilizada por raio 

gama; embalada aos pares em material 

que promova barreira microbiana, abertura 

e transferência asséptica; o produto deverá 

ser entregue acompanhado do CA e regul. 

tec. aprovado pela RDC nº05/08 Anvisa, 

normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 

620082) 

620082 PAR 40 R$2,93 R$117,20 

4 

Luva cirúrgica de látex nº 8,5: luva cirúrgica 

em látex natural hipoalérgica; com textura 

uniforme, isenta de emendas, anatômica, 

antiderrapante; lubrificadas com pó 

absorvível atóxico; com alta sensibilidade 

tátil e suficiente resistência a tração, 

numeração 8,5, espessura mínima 0,15 

mm, numeração estampada do lado 

externo do punho; esterilizada por raio 

gama; embalada aos pares em material 

que promova barreira microbiana, abertura 

e transferência asséptica; o produto deverá 

ser entregue acompanhado do CA e regul. 

tec. aprovado pela RDC nº05/08 Anvisa, 

normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 

620085) 

620085 PAR 40 R$2,93 R$117,20 

5 
Máscara proteção respiratória N95: 

máscara semifacial; modelo: respirador 

dobrável, tipo bico de pato; material: 

485532 
UNIDAD

E 
50 R$3,54 R$177,00 
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camadas fibras sintéticas; filtro: eficiência 

filtração mínima de 94%; classe: Pff2, N95 

ou equivalente; adicional: carvão ativado; 

componente: clipe nasal; tipo fixação: tiras 

vedação anatômica; sem válvula; cor: com 

cor; tamanho: adulto; descartável; 

(Compras.gov 485532) 

6 

Avental procedimento descartável em SMS 

manga longa 50g/m2 G; não estéril, 

descartável; material: não tecido 

polipropileno SMS com lâmina polietileno; 

tipo de barreira: c/ barreira bacteriana; 

propriedade: hidro-repelente e 

impermeável; gramatura: cerca de 50 g/m2; 

modelo manga: longa c/ punho em malha; 

tamanho: grande (G); cor: com cor; 

acabamento em overloque manga longa; 

com decote em viés com par de tiras de 

amarrar no pescoço e na cintura;, 

embalado com material que garanta a 

integridade do produto; o produto devera 

obedecer a legislação vigente; 

(Compras.gov: 604965) 

604965 
UNIDAD

E 
400 R$20,33 R$8.132,00 

7 

Luva nitrílica tamanho G: luva para 

procedimento; em 100% borracha nitrílica, 

sem forro e com boa sensibilidade tátil; 

com textura uniforme, sem falhas e formato 

anatômico; não talcada; tamanho grande; 

com punho acabado de cano longo; não 

estéril; (Compras.gov 619825) 

619825 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

240 R$24,85 R$5.964,00 

8 

Luva nitrílica tamanho M: luva para 

procedimento; em 100% borracha nitrílica, 

sem forro e com boa sensibilidade tátil; 

com textura uniforme, sem falhas e formato 

anatômico; não talcada; no tamanho médio; 

com punho acabado de cano longo; não 

estéril; (Compras.gov 619824) 

619824 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

150 R$25,32 R$3.798,00 

9 

Avental descartável, manga longa, TNT; 20 

g/m²: material: não tecido 100% 

polipropileno; Fechamento: com tiras do 

mesmo material; cor: branca; gramatura: 

mínima de 20 gramas/m²; pacote com 10 

unidades; não estéril; descartável; tamanho 

grande; (Compras.gov 605043) 

605043 

PACOT

E COM 

10 

UNIDAD

ES 

150 R$25,63 R$3.844,50 

10 

Luva cirúrgica de látex nº 6,5: luva cirúrgica 

em látex natural hipoalergênica; com 

textura uniforme, isenta de emendas, 

anatômica, antiderrapante; lubrificadas com 

620081 PAR 40 R$2,51 R$100,40 
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pó absorvível atóxico; com alta 

sensibilidade tátil e suficiente resistência a 

tração, numeração 6,5, espessura mínima 

0,15 mm, numeração estampada do lado 

externo do punho; esterilizada por raio 

gama; embalada aos pares em material 

que promova barreira microbiana, abertura 

e transferência asséptica; o produto deverá 

ser entregue acompanhado do CA e regul. 

tec. aprovado pela RDC nº05/08 Anvisa, 

normas ABNT NBR 13392 e NR6, port. 

INMETRO/MDIC nº 233/08; (Compras.gov: 

620081) 

11 

Luva nitrílica tamanho P: luva para 

procedimento; Em 100% borracha nitrílica, 

sem forro e com boa sensibilidade tátil; 

com textura uniforme, sem falhas e formato 

anatômico; não talcada; no tamanho 

pequeno; com punho acabado de cano 

longo; não estéril; (Compras.gov 619823) 

619823 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

60 R$25,30 R$1.518,00 

12 

Luva nitrílica tamanho GG: luva para 

procedimento; em 100% borracha nitrílica, 

sem forro e com boa sensibilidade tátil; 

com textura uniforme, sem falhas e formato 

anatômico; não talcada; no tamanho extra 

grande; com punho acabado de cano 

longo; não estéril; (Compras.gov 619821) 

619821 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

30 R$24,05 R$721,50 

13 

Bisturi descartável nº 11: material cabo: 

cabo de plástico; material lâmina: lâmina 

aço inoxidável ou aço carbono; tamanho 

lâmina: 11mm; esterilidade: estéril; 

embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico; com sistema de segurança 

acionado após o uso; sistema de 

segurança segundo NR/32; (Compras.gov 

412834) 

412834 
UNIDAD

E 
30 R$3,66 R$109,80 

14 

Bisturi descartável nº 15: material cabo: 

cabo de plástico; material lâmina: lâmina 

aço inoxidável ou aço carbono; tamanho 

lâmina: 15mm; esterilidade: estéril; 

embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico; com sistema de segurança 

acionado após o uso; sistema de 

segurança segundo NR/32; (Compras.gov 

412835) 

412835 
UNIDAD

E 
30 R$4,81 R$144,30 

15 
Cabo bisturi nº 3: material: confeccionado 

em aço inoxidável; conforme NBR/ISO 

7153-1; encaixe perfeito para lâmina; 

272821 
UNIDAD

E 
12 R$11,25 R$135,00 
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passível de esterilização em meios físico-

químicos; constando externamente marca 

comercial e procedência; (Compras.gov: 

272821) 

16 

Lâmina de bisturi em aço carbono 11: 

material aço carbono; tamanho nº 11; 

descartável; estéril; características 

adicionais: embalada individualmente; 

(Compras.gov: 313571) 

313571 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

2 R$32,18 R$64,36 

17 

Lâmina de bisturi em aço carbono 15C: 

material aço carbono; tamanho nº 15C; 

descartável; estéril; características 

adicionais: embalada individualmente; 

(Compras.gov: 427136) 

427136 

CAIXA 

COM 

100 

UNIDAD

ES 

4 R$32,83 R$131,32 

18 

Embalagem descartável para esterilização, 

10cm de largura: material: papel grau 

cirúrgico; composição: com filme polímero 

multilaminado; espessura: cerca de 60 

g/m2; apresentação: rolo com 100m sem 

prega; componentes adicionais: 

termosselante; largura: cerca de 10 cm; 

componentes: com indicador químico; tipo 

uso: uso único; atendendo norma ABNT 

NBR 14990; (Compras.gov 442385) 

442385 

ROLO 

DE 100 

M 

18 R$61,19 R$1.101,42 

19 

Integrador químico (classe 5): em tira de 

papel apropriado; integrador químico 

multiparametrico; emulador classe 5; com 

reativo químico de cor clara que muda para 

cor escura; para monitoração de 

esterilização de autoclave a vapor pré-

vácuo; 134 graus Celsius por 3.5 minutos; 

acondicionado em material que garanta a 

integridade do produto; rotulo com número 

de lote; data de fabricação e validade; 

formula e procedência conforme legislação; 

(Compras.gov 332346) 

332346 

CAIXA 

COM 

250 

UNIDAD

ES 

6 R$98,17 R$589,02 

20 

Embalagem descartável para esterilização 

05cm de largura: em rolo com 100m sem 

prega ; com bordas termosseladas maior 

ou igual a 6mm; sem rugas; deve permitir a 

abertura e transferência asséptica ; em 

papel grau cirúrgico e filme laminado de 

poliéster e polipropileno atóxico ; gramatura 

aproximada de 60g/m2; com indicador 

químico para esterilização a vapor e óxido 

de etileno ; apresentado em rolo; 

443439 

ROLO 

DE 100 

M 

6 R$38,04 R$228,24 
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Atendendo Norma ABNT NBR 14990; 

(Compras.gov 443439) 

21 

Indicador biológico (24h): autocontido; para 

a monitorização e avaliação dos ciclos de 

esterilização em autoclaves a vapor; de 

121 a 134 graus c; com tempo de 

incubação de 24 horas; o indicador deve 

ser incubado de 55 a 60 graus célsius; em 

ampola de plástico com diâmetro 

aproximado de 8.4mm; contendo uma 

população de esporos de geobacilus 

stearothermophilus; atcc 7953; com no 

mínimo 100.000 esporos secos; embebidas 

no portador; dentro da ampola plástica 

contém uma ampola de vidro quebrável 

com caldo nutriente e indicador de PH; com 

tampa permeável ao vapor e com filtro 

hidrofóbico; com campo para identificação; 

indicador químico externo indicativo de que 

as ampolas foram processadas; 

(Compras.gov 436058) 

436058 
UNIDAD

E 
240 R$4,62 R$1.108,80 

22 

Embalagem descartável para esterilização, 

30cm de largura: material: papel grau 

cirúrgico; composição: com filme polímero 

multilaminado; espessura: cerca de 60 

g/m2; apresentação: rolo com 100m sem 

prega; componentes adicionais: 

termosselante; largura: cerca de 30cm; 

componentes: com indicador químico; tipo 

uso: uso único; atendendo norma ABNT 

NBR 14990; (Compras.gov 442386) 

442386 

ROLO 

DE 100 

M 

10 
R$180,4

3 
R$1.804,30 

23 

Embalagem descartável para esterilização, 

20cm de largura: material: papel grau 

cirúrgico; composição: com filme polímero 

multilaminado; espessura: cerca de 60 

g/m2; apresentação: rolo com 100m sem 

prega; componentes adicionais: 

termosselante; largura: cerca de 20cm; 

componentes: com indicador químico; tipo 

uso: uso único; atendendo norma ABNT 

NBR 14990; (Compras.gov 442384) 

442384 

ROLO 

DE 100 

M 

18 
R$136,8

7 
R$2.463,66 

24 

Revelador para filme radiográfico 

odontológico: hidroxinona 2%; em solução 

aquosa pronta para uso; para 

processamento manual; embalado em 

frasco com aproximadamente 475ml; 

(Compras.gov 405620) 

405620 
UNIDAD

E 
6 R$37,23 R$223,38 
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25 

Ponta para sugador odontológico 

descartável; em PVC atóxico; tubo 

transparente com arame permitindo um 

posicionamento fixo; sugador/aspirador 

para sucção de saliva e líquidos durante 

tratamento odontológico/endodôntico; 

embalada em pacotes com 40 unidades; 

(Compras.gov 406292) 

406292 

PACOT

E COM 

40 

UNIDAD

ES 

240 R$9,78 R$2.347,20 

26 

Babador odontológico em 2 camadas: uma 

camada em 100% celulose absorvente 

isenta de contaminantes e uma camada em 

filme de polietileno atóxico; medindo 

aproximadamente 33cm x 47cm; 

descartável; cor branca; embalagem com 

100 unidades; (Compras.gov 268178) 

268178 

PACOT

E COM 

100 

UNIDAD

ES 

240 R$19,13 R$4.591,20 

27 

Touca cirúrgica descartável em TNT 

sanfonada branca: confeccionada em 

tecido não tecido (TNT), hipoalergênico 

atóxica; gramatura cerca de 30g/m2; 

formato anatômico; cor branca; com 

capacidade de ventilação, resistente; com 

elástico em todo a sua extensão, 

sanfonada; (Compras.gov 428620) 

428620 

PACOT

E COM 

100 

UNIDAD

ES 

80 R$11,12 R$889,60 

TOTAL LOTE 1 R$40.631,80 

 
 

LOTE 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

Código 

compras.

gov 

UNIDADE DE 

FORNECIME

NTO  

QUA

NTI-

DAD

E 

VALOR 

UNITÁ-RIO 
VALOR TOTAL 

28 

Hipoclorito de sódio 1% (Solução de 

Milton): hipoclorito de sódio; 

concentração/dosagem 1% em cloro ativo; 

forma farmacêutica solução; forma de 

apresentação: frasco opaco; registro na 

Anvisa; para desinfecção de superfícies e 

materiais; (Compras.gov: 437161) 

43716

1 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

2 R$9,18 R$18,36 

29 

Detergente enzimático, mínimo 4 enzimas: 

solução limpadora enzimática; com no 

mínimo 04 enzimas: amilase, lipase, 

protease e carbohidrase; álcool 

isopropílico, agente de controle de pH, 

conservantes, tensoativo não iônico, 

coadjuvantes, estabilizantes, aditivos e 

32807

8 

GALÃO 

COM 5 

LITRO 

7 
R$120,6

3 
R$844,41 
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água; diluição de 1ml para 1 litro; deve agir 

em até 5 minutos, para limpeza de 

instrumentos médico hospitalares, 

odontológicos e laboratórios; registro na 

ANVISA; (Compras.gov: 328078) 

30 

Água oxigenada 10 volumes: água 

oxigenada; categoria 10 volumes; 

acondicionado em embalagem reforçada e 

apropriada para o produto; rótulo com 

número de lote, data de 

fabricação/validade, fórmula e procedência; 

(Compras.gov: 277319) 

27731

9 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

18 R$8,61 R$154,98 

31 

Hipoclorito de sódio 2,5% (soda clorada): 

hipoclorito de sódio; 

concentração/dosagem 2,5% em cloro 

ativo; forma farmacêutica solução; forma de 

apresentação: frasco opaco; registro na 

Anvisa; para desinfecção de superfícies e 

materiais; (Compras.gov: 437156) 

43715

6 

FRASCO 

COM 1 

LITRO 

6 R$11,08 R$66,48 

32 

Bicarbonato de sódio odontológico em pó: 

sachês de 40g para profilaxia; 

acondicionados em caixa com 15 sachês; 

(Compras.gov: 271052) 

27105

2 

CAIXA 

COM 15 

UNIDADE

S 

12 R$55,10 R$661,20 

33 

Eucaliptol - removedor de uso 

odontológico: para remoção de obturação 

endodôntica; líquido; em frascos com 10ml 

(Compras.gov: 429900) 

42990

0 

FRASCO 

COM 10 

ML 

2 R$17,32 R$34,64 

34 

Iodofórmio em pó (odontológico); em pó; 

uso endodôntico; em frasco com 

aproximadamente 10g; (Compras.gov 

632036) 

63203

6 

FRASCO 

COM 10 

G 

2 R$50,29 R$100,58 

35 

Tricresol formalina: antisséptico, 

desinfetante para canais radiculares, 

composto por formaldeído com orto-cresol; 

em frascos com 10 ml; (Compras.gov 

429972) 

42997

2 

FRASCO 

COM 10 

ML 

2 R$17,66 R$35,32 

36 

Ácido Fluorídrico 10% (Condicionar 

Porcelana) seringa 2,5ml: condicionador de 

porcelana; em gel; acondicionado em 

seringa Com mínimo de 2,5 ml; 

composição ácido fluorídrico a 10%; 

validade mínima de um Ano; constando 

externamente marca comercial e 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 

391948) 

39194

8 
UNIDADE 4 R$26,93 R$107,72 
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37 

Hemostático local solução (odontológico); 

em solução de cloreto de alumínio; em 

veículo glicol/alcoólico/aquoso sem 

epinefrina e atóxica; em frasco de 10ml; 

(Compras.gov 422554) 

42255

4 

FRASCO 

COM 10 

ML 

2 R$27,83 R$55,66 

38 

Enxaguatório antisséptico bucal composto 

a base de clorexidina 0,12%: sem álcool; 

incolor; isento de vitamina c; embalado em 

frasco de 1000 ml com dispenser dosador; 

(Compras.gov: 341174) 

34117

4 
UNIDADE 72 R$31,57 R$2.273,04 

39 

Silano, agente de união: composto 

basicamente por silano e etanol; adesivo 

de uso odontológico; autopolimerizável, 

agente de união para porcelana; frasco 

único com 5ml; (Compras.gov 391629) 

39162

9 

FRASCO 

COM 5ML 
2 R$25,29 R$50,58 

40 

Adesivo monocomponente 

fotopolimerizável para esmalte e dentina: 

hidrofílico; com flúor; frasco com 5ml; 

embalado em caixa; constando 

externamente marca comercial; 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 

391133) 

39113

3 
UNIDADE 36 R$39,89 R$1.436,04 

41 

Fluoreto de sódio em gel ,1,23%: com 

propriedade tixotrópica; fluorfosfato 

acidulado; com diversos sabores; em 

frasco de 200ml; (Compras.gov 428102) 

42810

2 

FRASCO 

COM 200 

ML 

12 R$10,25 R$123,00 

42 

Formocresol em solução; composição 

fórmula Buckley; em frasco com 10ml; 

embalado individualmente; (Compras.gov 

374821) 

37482

1 

FRASCO 

COM 10 

ML 

2 R$21,10 R$42,20 

43 

Solução detergente para limpeza de 

cavidades: agente físico de limpeza; usado 

também na dentista para remoção de lama 

dentinária; consistência líquida; embalagem 

com 200ml; (Compras.gov: 417594) 

41759

4 

FRASCO 

COM 200 

ML 

3 R$32,21 R$96,63 

44 

Solução evidenciadora de placa bacteriana: 

solução, à base de fucsina ou eritrosina ou 

outro reagente, que colore a placa 

bacteriana, tornando-a visível, em frascos 

com 10ml; (Compras.gov 425848) 

42584

8 

FRASCO 

COM 10 

ML 

6 R$14,49 R$86,94 

45 

Cimento de fosfato de zinco, pó: 

apresentação pó; composto basicamente 

por oxido de zinco, óxido de magnésio; em 

frasco com aproximadamente 28g; 

(Compras.gov: 404543) 

40454

3 

FRASCO 

COM 28 

G 

4 R$14,18 R$56,72 
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46 

Cimento reparador à base de MTA conjunto 

completo: alta plasticidade; com matéria-

prima P.A.; Não contém bismuto; libera 

íons de cálcio; altamente alcalino; 

monodoses; composição do pó: Silicato 

tricálcico 3CaO.SiO2, Silicato dicálcico 

2CaO.SiO2, Aluminato tricálcico 

3CaO.Al2O3, Óxido de Cálcio CaO e 

Tunsgato de Cálcio CaWO4; composição 

do líquido: água e plastificante; conjunto 

completo com embalagem com duas 

cápsulas de pó com aproximadamente 

0,085g cada e duas unidades de líquido 

com aproximadamente 0,25ml cada; 

(Compras.gov 430906) 

43090

6 

CONJUN

TO 
1 

R$141,4

6 
R$141,46 

47 

Cimento provisório à base eugenol líquido: 

apresentação na forma líquida; composição 

básica aproximada eugenol 95% e timol 

5%; uso indicado em conjunto com cimento 

provisório à base de óxido de zinco Tipo II 

em pó; base sedativa; forrador de 

cavidade; curativo selante; cimentação 

temporária de coroas; pontes; incrustações 

e obturações temporárias; em frasco com 

aproximadamente 20ml; (Compras.gov 

404552) 

40455

2 

FRASCO 

COM 20 

G 

12 R$28,66 R$343,92 

48 

Cimento provisório à base de óxido de 

zinco Tipo II em pó: apresentação em pó; 

composição básica aproximada de óxido de 

zinco 81%, sulfato de bário 16%, fosfato de 

sulfato de cálcio 2% e acetato de zinco 1%; 

em pó; possui efeito sedativo e 

propriedades biológicas, auxilia na 

recuperação da polpa dentária injuriada; 

em frascos com 50g; (Compras.gov 

404551) 

40455

1 

FRASCO 

COM 50 

G 

12 R$27,16 R$325,92 

49 

Cimento cirúrgico periodontal: conjunto 

pasta base e pasta catalisador; Conjuntos 

com duas bisnagas com aproximadamente 

90g cada; pasta catalisadora isenta de 

eugenol; (Compras.gov 404545) 

40454

5 

CONJUN

TO 
2 

R$363,4

6 
R$726,92 

50 

Cimento de fosfato de zinco, líquido: 

apresentação líquido; composto 

basicamente por ácido fosfórico, hidróxido 

de alumínio, oxido de zinco e agua 

destilada; em frasco com aproximadamente 

10ml; (Compras.gov: 404542) 

40454

2 

FRASCO 

COM 10 

ML 

4 R$12,45 R$49,80 
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51 

Ionômero de vidro autopolimerizável 

líquido: para restaurações; apresentação 

na forma líquida; em frasco com 

aproximadamente 8ml; composto 

basicamente por ácido policarbônico, ácido 

tartárico e água; (Compras.gov 404577) 

40457

7 
UNIDADE 18 R$45,54 R$819,72 

52 

Cimento de ionômero de vidro 

fotopolimerizável liquido: para restauração; 

fotopolimerizável; apresentação líquido; em 

frasco com aproximadamente 8ml; 

composto basicamente por ácido 

poilialcenoico, grupos metacrilatos e água; 

(Compras.gov 406250) 

40625

0 
UNIDADE 9 

R$502,0

8 
R$4.518,72 

53 

Cimento de ionômero de vidro 

autopolimerizável em pó: para restauração; 

autopolimerizável; apresentação em pó; em 

frasco com aproximadamente 10 gramas; 

composto basicamente por fluorsilicato de 

estrôncio, alumínio, lantânio e pigmentos; 

(Compras.gov 404576) 

40457

6 

FRASCO 

COM 10 

G 

18 R$59,89 R$1.078,02 

54 

Cimento de ionômero de Vidro 

fotopolimerizável em pó: para restauração; 

fotopolimerizável e autopolimerizável; 

apresentação em pó; em frasco com 

aproximadamente 9 gramas; com colher 

dosadora, cor A3; composto basicamente 

por cristais de fluoraluminiosilicato, 

persulfato de potássio, ácido ascórbico e 

pigmento; (Compras.gov 406250) 

40625

0 
UNIDADE 9 

R$516,9

0 
R$4.652,10 

55 

Pasta diamantada para polimento 

odontológico: para polimento de alto brilho 

em cerâmica, resina composta, amálgama 

e metal; em seringa com aproximadamente 

2 gramas; pasta diamantada à base de 

óxido de alumínio; granulação extra fina de 

6 a 8 mícrons; (Compras.gov 338686) 

33868

6 
UNIDADE 60 R$82,94 R$4.976,40 

TOTAL LOTE 2 R$23.877,48 

 
 

LOTE 3 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Código 

compras.

gov 

UNIDADE DE 

FORNECIME

NTO  

QUA

NTI-

DAD

E 

VALOR 

UNITÁ-RIO VALOR TOTAL 
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56 

Pote Dappen de silicone: antiaderente; 

autoclavável; pequeno; volume aproximado 

de 6ml; para manipulação de materiais 

odontológicos; embalagem individual; 

(Compras.gov 411439) 

41143

9 
UNIDADE 24 R$3,56 R$85,44 

57 

Pino em fibra de vidro: uso odontológico; 

confeccionado em fibra de vidro; paralelo 

com ápice cônico, alta resistência, 

elasticidade próxima a da dentina; 

extremidade com espessuras de 1,1mm, 

1,3mm 1,5mm; acompanha brocas 

respectivas para cada pino; para reforço 

radicular e apoio de coroa protética; em kit 

com 30 pinos, brocas e gabarito; contem 

externamente marca comercial, 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 

287541) 

28754

1 
KIT 3 

R$369,4

2 
R$1.108,26 

58 

Lençol de borracha para isolamento 

dentário: para isolamento dentário 

Absoluto; Composição: látex de borracha 

natural; Cor: azul; Embalagem com, no 

mínimo, 26 folhas; tamanho: 

aproximadamente 13cm x 13cm; 

Espessura: mínima de 0,18mm; 

Embalagem: embalados individualmente; 

Uso: único; (Compras.gov 250075) 

25007

5 

EMBALA

GEM 

COM 26 

UNIDADE

S 

4 R$42,71 R$170,84 

59 

Carbono para odontologia; para Registro 

de oclusão; carbono de alta definição; 

acondicionado em caixas com 300 

unidades; papel com 200 micras de 

espessura; constando externamente marca 

comercial e procedência de fabricação; 

(Compras.gov: 406149) 

40614

9 

CAIXA 

COM 300 

UNIDADE

S 

4 
R$349,2

6 
R$1.397,04 

60 

Espelho bucal 1ª plano nº 5; sem cabo; 

imagem frontal de precisão; em aço 

inoxidável polido, superfície espelhada sem 

dupla imagem, acabamento e polimento 

perfeitos; passível de esterilização em 

meios físico-químicos; embalado 

individualmente; marca comercial, 

procedência de fabricação; (Compras.gov: 

437561) 

43756

1 
UNIDADE 100 R$13,13 R$1.313,00 

61 

Cunha interdental elástica: material: 

borracha e corantes atóxicos; tipo: elástica; 

em três tamanhos codificados por cores: 

2,0mm, 2,6mm, 3,2mm; uso único; 

(Compras.gov 413115) 

41311

5 

EMBALA

GEM 

COM 25 

UNIDADE

S 

4 R$38,70 R$154,80 
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62 

Cunha de madeira interdental colorida: 

material: madeira; tipo: anatômica, formato 

anatômico da ameia; aplicação: 

restauração interproximal; tipo ponta: fina; 

tingida com pigmentos atóxicos que não 

mancham a restauração; em tamanhos 

diferentes codificados por cores; 

características adicionais: seção triangular, 

geometria simétrica, lisa; embalagens com 

100 unidades (Compras.gov 338641) 

33864

1 

EMBALA

GEM 

COM 100 

UNIDADE

S 

36 R$28,03 R$1.009,08 

63 

Matriz odontológica, conjunto 50 peças e 

dois grampos: material: aço inoxidável 

maleável; tipo: pré-contornada; formato: 

seccionada; apresentação: conjunto 50 

peças, 2 grampos; tipo uso: descartável; 

(Compras.gov 418162) 

41816

2 

 

 

CONJUN

TO 
4 

R$419,9

2 
R$1.679,68 

64 

Disco de polimento de poliéster com óxido 

de alumínio, verde: tipo: lixa; material: 

poliéster + óxido de alumínio; tipo face: 

monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; 

encaixe: para mandril; centro é à base de 

silicone; tipo uso: descartável; Verde - fino, 

para polimento; (compras.gov 438120) 

43812

0 

EMBALA

GEM 

COM 10 

UNIDADE

S 

24 R$52,63 R$1.263,12 

65 

Disco de polimento de poliéster com óxido 

de alumínio, violeta: tipo: lixa; material: 

poliéster + óxido de alumínio; tipo face: 

monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; 

encaixe: para mandril; centro é à base de 

silicone; tipo uso: descartável; violeta - 

médio, para acabamento; (compras.gov 

438120) 

43812

0 

EMBALA

GEM 

COM 10 

UNIDADE

S 

24 R$51,85 R$1.244,40 

66 

Disco de polimento de poliéster com óxido 

de alumínio, preta: tipo: lixa; material: 

poliéster + óxido de alumínio; tipo face: 

monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; 

encaixe: para mandril; centro é à base de 

silicone; tipo uso: descartável; preta - 

grosso, para ajuste; (compras.gov 438120) 

43812

0 

EMBALA

GEM 

COM 10 

UNIDADE

S 

24 R$51,86 R$1.244,64 

67 

Disco de polimento de poliéster com óxido 

de alumínio, rosa: tipo: lixa; material: 

poliéster + óxido de alumínio; tipo face: 

monoface; diâmetro: cerca de 1,2cm; 

encaixe: para mandril; centro é à base de 

silicone; tipo uso: descartável; rosa - super 

fino, para super polimento; (compras.gov 

438120) 

43812

0 

EMBALA

GEM 

COM 10 

UNIDADE

S 

24 R$53,93 R$1.294,32 
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68 

Ponta montada de compósito abrasivo para 

polimento, no formato chama de vela: 

compatibilidade: contra ângulo; aplicação: 

acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: 

tripolímero (estireno-butadieno-metacrilato 

de metila), sílica pirolítica silanizada, 

uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-

metil dietanolamina e óxido de alumínio; 

apresentação: embalagem com 7 pontas 

no formato de chama de vela; 

(compras.gov 439281) 

43928

1 
KIT 36 

R$203,6

0 
R$7.329,60 

69 

Ponta montada de compósito abrasivo para 

polimento, no formato de taça: 

compatibilidade: contra ângulo; aplicação: 

acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: 

tripolímero (estireno-butadieno-metacrilato 

de metila), sílica pirolítica silanizada, 

uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-

metil dietanolamina e óxido de alumínio; 

apresentação: embalagem com 7 pontas 

no formato de taça; (compras.gov 439281) 

43928

1 
KIT 70 

R$203,6

0 
R$14.252,00 

70 

Ponta montada de compósito abrasivo para 

polimento, no formato de disco: 

compatibilidade: contra ângulo; aplicação: 

acabamento superficial de restaurações de 

resinas compostas; composição: 

tripolímero (estireno-butadieno-metacrilato 

de metila), sílica pirolítica silanizada, 

uretano dimetacrilato, canforoquinona, n-

metil dietanolamina e óxido de alumínio; 

apresentação: embalagem com 7 pontas 

no formato de disco; (compras.gov 439281) 

43928

1 
KIT 14 

R$203,6

0 
R$2.850,40 

71 

Fibras de vidro trançadas 8cm x 2mm: 

fibras de vidro pré-impregnadas com resina 

composta fotopolimerizável; dimensões 

aproximadas de 8cm x 2mm; Embalagem 

com 3 tiras; (Compras.gov 427279) 

42727

9 

EMBALA

GEM 

COM 3 

UNIDADE

S 

6 
R$158,4

3 
R$950,58 

72 

Matriz em aço inoxidável 7mmx50cm: 

formato de fita; em aço inox; em rolo com 

espessura mínima de 0,05mm x 7mm de 

largura x 50cm de comprimento; 

descartável; (Compras.gov 406146) 

40614

6 
ROLO 90 R$4,91 R$441,90 

73 
Resina acrílica odontológica 

autopolimerizável líquida: resina acrílica; 

39045

6 

FRASCO 

COM 120 

ML 

2 R$43,54 R$87,08 
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forma liquida; autopolimerizável; frasco 

com 120ml; (Compras.gov 390456) 

74 

Resina composta fluida para base, 

forramento e restaurações pouco invasivas, 

cor A2: resina composta fotopolimerizável; 

micro-hibrida; fluida; em seringa com 2 

gramas; acompanha 1 ponteira de 

aplicação; cor A2; (Compras.gov 443172) 

44317

2 

SERINGA 

COM 2 G 
6 R$30,37 R$182,22 

75 

Resina composta fluida para base, 

forramento e restaurações pouco invasivas, 

cor A3: resina composta fotopolimerizável; 

micro-hibrida; fluida; em seringa com 2 

gramas; acompanha 1 ponteira de 

aplicação; cor A3; (Compras.gov 443172) 

44317

2 

SERINGA 

COM 2 G 
6 R$30,23 R$181,38 

76 

Fio de sutura de seda preto agulhado 3-0: 

material do fio: seda preto; modelo do fio 

multifilamentar; diâmetro do fio 3-0; 

comprimento do fio de aproximadamente 

45cm; agulha de 1/2 círculo; comprimento 

da agulha de aproximadamente 18mm; 

cortante reverso/invertida; estéril; 

embalagem individual; (Compras.gov 

487559) 

48755

9 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADE

S 

2 R$55,69 R$111,38 

77 

Fio de sutura de nylon agulhado 5-0: 

material do fio: nylon/poliamida preto; 

modelo do fio monofilamentar; diâmetro do 

fio 5-0; comprimento do fio de 

aproximadamente 45cm; agulha de 1/2 

círculo; comprimento da agulha de 

aproximadamente 16mm; cortante 

reverso/invertida; estéril; não absorvível; 

embalagem individual; (Compras.gov 

487411) 

48741

1 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADE

S 

4 
R$113,8

3 
R$455,32 

78 

Fio dental encerado: fio dental em 

poliamida; encerado; em embalagem com, 

no mínimo, 100m de comprimento; 

(Compras.gov 407293) 

40729

3 

EMBALA

GEM 

COM 100 

M 

24 R$8,39 R$201,36 

79 

Fio de sutura de seda preto agulhado 4-0: 

material do fio: seda preto; modelo do fio 

multifilamentar; diâmetro do fio 4-0; 

comprimento do fio de aproximadamente 

45cm; agulha de 1/2 círculo; comprimento 

da agulha de aproximadamente 16mm; 

cortante reverso/invertida; estéril; 

embalagem individual; (Compras.gov 

487549) 

48754

9 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADE

S 

4 R$50,65 R$202,60 
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TOTAL LOTE 3 R$39.210,44 

 

 

9. SANÇÕES 

9.1.  Além das penalidades previstas no Edital, o descumprimento de quaisquer das obrigações 

assumidas importará na aplicação das seguintes penalidades: 

9.1.1. Advertência. 

9.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor do item não entregue, por dia de atraso no 

fornecimento, de acordo com o prazo estabelecido no subitem 5.1.1 deste Anexo I - Termo 

de Referência - Especificações Técnicas, limitado ao máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.3. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do item a ser substituído, por dia de atraso 

no prazo determinado no subitem 5.1.4.3  deste Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações Técnicas, limitado ao máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.4. Multa  de  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  ajuste,  em  caso  de qualquer 

outra irregularidade havida no cumprimento do avençado. 

9.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial 

do ajuste ou outra irregularidade grave havida no cumprimento do avençado, por culpa da 

CONTRATADA. 

9.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução 

total. 

9.1.7. Impedimento de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta 

e indireta do Município de São Paulo pelo prazo de até 03 (três) anos, desde que configurada 

a gravidade da(s) infração(ões).  

9.1.8. Declaração de inidoneidade, de competência exclusiva da Mesa da CONTRATANTE, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

9.2. As multas previstas nestas cláusulas e demais sanções legais são independentes. 

9.3. No caso de reincidência da(s) conduta(s) prevista(s) no(s) subitem(s) 9.1.2, 9.1.3 e/ou 9.1.4,  

poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos subitens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e/ou 9.1.8. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2026 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

PROCESSO CMSP-PAD-2026/00043 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

OBJETO: Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, conforme 

descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I - Termo de Referência - Especificações 

Técnicas, partes integrantes deste Edital. 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Luva cirúrgica de látex nº 7,5, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 40 pares  

 

2 
Luva cirúrgica de látex nº 8,0, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 40 pares  

 

3 
Luva cirúrgica de látex nº 7,0, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 40 pares  

 

4 
Luva cirúrgica de látex nº 8,5, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 40 pares  

 

5 
Máscara proteção respiratória N95, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 50 unidades  

 

6 

Avental procedimento descartável em SMS manga 

longa 50g/m2 G, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 

 400 unidades  

 

7 
Luva nitrílica tamanho G, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 

240 caixas com 

cem unidades 
 

 

8 
Luva nitrílica tamanho M, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 

150 caixas com 

cem unidades 
 

 

9 
Avental descartável, manga longa, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

150 caixas com 

cem unidades 
 

 

10 
Luva cirúrgica de látex nº 6,5, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 40 pares  

 

11 
Luva nitrílica tamanho P, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 

60 caixas com 

cem unidades 
 

 

12 
Luva nitrílica tamanho GG, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

30 caixas com 

cem unidades 
 

 

13 
Bisturi descartável nº 11, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 30 unidades  

 

14 
Bisturi descartável nº 15, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 30 unidades  
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15 
Cabo bisturi nº 3, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 12 unidades  

 

16 
Lâmina de bisturi em aço carbono 11, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 caixas com cem 

unidades 
 

 

17 
Lâmina de bisturi em aço carbono 15C, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 caixas com cem 

unidades 
 

 

18 

Embalagem descartável para esterilização, 10cm 

de largura, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 
18 rolos de cem 

metros 
 

 

19 
Integrador químico (classe 5), conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

6 caixas com 250 

unidades 
 

 

20 

Embalagem descartável para esterilização, 05cm 

de largura, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 
6 rolos de cem 

metros 
 

 

21 
Indicador biológico (24h), conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 240 unidades  

 

22 

Embalagem descartável para esterilização, 30cm 

de largura, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 
10 rolos de cem 

metros 
 

 

23 

Embalagem descartável para esterilização, 20cm 

de largura, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 
18 rolos de cem 

metros 
 

 

24 

Revelador para filme radiográfico odontológico, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 6 unidades  

 

25 

Ponta para sugador odontológico descartável, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 
240 pacotes com 

quarenta unidades 
 

 

26 
Babador odontológico em 2 camadas, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

240 pacotes com 

cem unidades 
 

 

27 

Touca cirúrgica descartável em TNT sanfonada 

branca, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 
80 pacotes com 

cem unidades 
 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 1  

 

 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

28 
Hipoclorito de sódio 1% (Solução de Milton), conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 1L 
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29 
Detergente enzimático, mínimo 4 enzimas, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

7 galões com 

5L 
 

 

30 
Água oxigenada 10 volumes, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 

18 frascos 

com 1L 
 

 

31 
Hipoclorito de sódio 2,5% (soda clorada), conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

6 frascos 

com 1L 
 

 

32 
Bicarbonato de sódio odontológico em pó, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

12 caixas 

com 15 

unidades 

 

 

33 
Eucaliptol - removedor de uso odontológico, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 10ML 
 

 

34 
Iodofórmio em pó (odontológico), conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 10G 
 

 

35 
Tricresol formalina, conforme especificações do Anexo I 

– Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 10ML 
 

 

36 

Ácido Fluorídrico 10% (Condicionar Porcelana) seringa 

2,5ml, conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 4 unidades  

 

37 
Hemostático local solução (odontológico), conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 10ML 
 

 

38 

Enxaguatório antisséptico bucal composto a base de 

clorexidina 0,12%, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 72 unidades  

 

39 
Silano, agente de união, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 5ML 
 

 

40 

Adesivo monocomponente fotopolimerizável para 

esmalte e dentina, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 36 unidades  

 

41 
Fluoreto de sódio em gel ,1,23%, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

12 frascos 

com 200ML 
 

 

42 
Formocresol em solução, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 10ML 
 

 

43 

Solução detergente para limpeza de cavidades, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 
3 frascos 

com 200ML 
 

 

44 
Solução evidenciadora de placa bacteriana, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

6 frascos 

com 10ML 
 

 

45 
Cimento de fosfato de zinco, pó, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 frascos 

com 28G 
 

 

46 

Cimento reparador à base de MTA conjunto completo, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 1 conjunto  
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47 
Cimento provisório à base eugenol líquido, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

12 frascos 

com 20G 
 

 

48 

Cimento provisório à base óxido de zinco Tipo II em pó, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 
12 frascos 

com 50G 
 

 

49 
Cimento cirúrgico periodontal, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência 
 2 conjuntos  

 

50 
Cimento de fosfato de zinco, líquido, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 frascos 

com 10ML 
 

 

51 
Ionômero de vidro autopolimerizável líquido, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 18 unidades  

 

52 

Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável liquido, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 9 unidades  

 

53 

Cimento de ionômero de vidro autopolimerizável em pó, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 
18 frascos 

com 10G 
 

 

54 

Cimento de ionômero de Vidro fotopolimerizável em pó, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 9 unidades  

 

55 

Pasta diamantada para polimento odontológico, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 60 unidades  

 

VALOR TOTAL LOTE 2  

 

 

 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

56 
Pote Dappen de silicone, conforme especificações do Anexo 

I – Termo de Referência 
 24 unidades  

 

57 
Pino em fibra de vidro, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 
 3 kits  

 

58 
Lençol de borracha para isolamento dentário, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 

embalagens 

com 26 

unidades 

 

 

59 
Carbono para odontologia, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 

4 caixas com 

300 unidades 
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60 
Espelho bucal 1ª plano nº 5, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 100 unidades  

 

61 
Cunha interdental elástica, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência 
 

4 

embalagens 

com 25 

unidades 

 

 

62 
Cunha de madeira interdental colorida, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

36 

embalagens 

com 100 

unidades 

 

 

63 
Matriz odontológica, conjunto 50 peças e dois grampos, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 4 conjuntos  

 

64 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

verde, conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 

24 

embalagens 

com 10 

unidades 

 

 

65 

Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, 

violeta, conforme especificações do Anexo I – Termo de 

Referência 

 

24 

embalagens 

com 10 

unidades 

 

 

66 
Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, preta, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

24 

embalagens 

com 10 

unidades 

 

 

67 
Disco de polimento de poliéster com óxido de alumínio, rosa, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

24 

embalagens 

com 10 

unidades 

 

 

68 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato chama de vela, conforme especificações do Anexo I 

– Termo de Referência 

 36 kits  

 

69 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato de taça, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 70 kits  

 

70 

Ponta montada de compósito abrasivo para polimento, no 

formato de disco, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 

 14 kits  

 

71 
Fibras de vidro trançadas 8cm x 2mm, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

6 

embalagens 

com 3 

unidades 

 

 

72 
Matriz em aço inoxidável 7mmx50cm, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 90 rolos  
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73 
Resina acrílica odontológica autopolimerizável líquida, 

conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 frascos 

com 120ml 
 

 

74 

Resina composta fluida para base, forramento e 

restaurações pouco invasivas, cor A2, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 

 
6 seringas 

com 2g 
 

 

75 

Resina composta fluida para base, forramento e 

restaurações pouco invasivas, cor A3, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 

 
6 seringas 

com 2g 
 

 

76 
Fio de sutura de seda preto agulhado 3-0, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

2 caixas com 

24 unidades 
 

 

77 
Fio de sutura de nylon agulhado 5-0, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 caixas com 

24 unidades 
 

 

78 
Fio dental encerado, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência 
 

24 

embalagens 

com 100m 

 

 

79 
Fio de sutura de seda preto agulhado 4-0, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência 
 

4 caixas com 

24 unidades 
 

 

VALOR TOTAL LOTE 3  

 

 

 

1. O preço compreende todos os custos necessários ao fornecimento do objeto desta licitação, inclusive 

os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, fretes e 

quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução de modo que nenhuma outra 

remuneração seja devida além do preço proposto. 

 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da apresentação das propostas. 

 

3. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada e/ou 

homologada, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico período, exceto se houver manifestação 

contrária formal da licitante, encaminhada por e-mail para cjl@saopaulo.sp.leg.br, caracterizando seu 

declínio em continuar na licitação. 

 

4. Declaro que a empresa abaixo qualificada não possui inscrição no Cadastro de Empregadores 

Flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, nos termos da Portaria 

Interministerial MTE/SDH nº 4, de 11/05/2016. 

 

5. Declaro que a empresa abaixo qualificada não foi condenada por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão dos 

arts.1º e 170 da Constituição Federal de 1.988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 

5.017/2004 (promulgada o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos arts. Nº 29 e 105. 

 

mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
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6. Declaro que a empresa abaixo qualificada COMPROMETE-SE com a prática do “Trabalho Decente”, 

que, para efeitos desta Declaração, considera-se um trabalho produtivo e adequadamente remunerado, 

exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, sem quaisquer formas de discriminação, e 

capaz de garantir uma vida digna a todas as pessoas que vivem de seu trabalho, em consonância com 

os princípios constitucionais e com estabelecido pela Organização Internacional do Trabalho na 

Convenção 151 e na Recomendação 159, bem como o estabelecido pelas normas trabalhistas brasileiras. 

 

7. Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (§ 1º do art. 63 da Lei 14.133/2022). 

 

8. Declaro estar de pleno acordo com todos os termos do edital referente ao Pregão nº 09/2026. 

 

9. Declaro, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências contidas no Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações Técnicas do edital. 

 

 

 

São Paulo, _____ de _________________ de 2026. 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável 

Nome legível:                                     RG:  CPF:  

Pessoa Jurídica:                CNPJ:  Telefone:  E-mail: 


